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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENTA: 
Dispõe sobre a aplicação de penalidades aos 

responsáveis e às instituições de saúde e de proteção social, 
públicas e privadas, bem como àquelas conveniadas com o Sistema 
Dnico de Saúde - SUS. 

DESPACHO: 19/11/97 _ (AS COMISSOES DE SEGURIDADE E FAMtLIA; E DE 
~ONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, 11) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.888, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 154/96 

Dispõe sobre a aplicação de penalidades aos responsáveis e às 
instituições de saúde e de proteção social, públicas e privadas, 
bem como àquelas conveniadas com o Sistema único de Saúde - SUS. 

(AS COMISSÕES DE SEGURIDADE E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, 11) .--
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o Congresso Nacional decreta : 
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Dispõe sobre a aplicação d 
responsáveis e às insti . ções de saúde e de 
proteção social, p ' licas e privadas, bem 
como àquelas conveniadas com o Sistema , 
Unico de Saúde - SUS. 

Art. 1 ° São puníveis penal, civil e administrativamente os responsáveis, em 
hospitais, asilos, creches, orfanatos e similares, públicos ou privados, por atos, dolosos ou 
culposos, dos quais resulte lesão física, psíquica ou moral , desaparecimento ou morte de 
paciente, interno ou pessoa sob custódia, a qualquer título. 

§ 10 A responsabilidade prevista neste artigo estende-se àqueles que, podendo 
evitar os atos nele descritos, se omitirem. 

§ 20 São também puníveis pelos atos descritos neste artigo qualquer agente ou 
instituição, público ou privado, encarregado da fiscalização e inspeção dos estabelecimentos 
citados. 

Art. ZO A responsabilização administrativa por atos descritos no a11igo anterior 
implicará a perda de cargo, emprego ou função pública, com inabilitação para a eles voltar 
por: 

I - dois a seis anos, nos casos de lesão; 
II - dez anos, no caso de desaparecimento ou morte. 
Parágrafo único. A responsabilização administrativa se fará sem prejuízo das 

ações civis e penais cabíveis. 

, Art. 3° As instituições de saúde privadas, conveniadas ou não com o Sistema 
Unico de Saúde - SUS, bem como as instituições de proteção à infância, à adolescência e à 
velhice e similares, onde se verificarem os fatos previstos no art. 10 desta Lei , serão 
declaradas inidôneas para contratar ou manter convênio com aquele Sistema e ficarão 
impedidas de receber dotação, subvenção ou empréstimo à conta de recursos públicos por 
dez anos, a contar de cada ocorrência. 

vpIl. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal , em I ff de novembro de 1997 

, . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

................................................................................................................ 
, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

................................................................................................................ 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

................................................................................................................ 

-SUBSEÇAOIlI 
Das Leis 

................................................................................................................ 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção 
ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o 
rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora . 
. ... . . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . " ........... " ......................................................................... . 
. " ...... " .. " ... " " " . " ............... " .................... " .............. " ..... " ...... " . " ...................... " .. 
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06 Ii 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
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COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEM INTERPOSIÇÃO DE 
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Ofício n° /.2 f~ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

,,-, .... , ." .. - ("; , . . . : -: 

',) " 'w' \.. .... ,. \ .... 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado n° 154, de 1996, constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre a 
aplicação de penalidades aos responsáveis e às instituições de saúde e de proteção social , , 
públicas e privadas, bem como àquelas conveniadas com o Sistema Unico de Saúde - SUS". 

Senado Federal, em I t de j embro e J 997 

( 
Senador Ronaldo Cu a Lima 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 

PRIMElliA :. ECRETARIA 

m, "!J1 ... 4i' 19 Cf1 . Ao Senhor 
Secretário-Geral ~a Mesa. 

Depura;==$IA~~ AGUTAR 
Primeiro Secretário 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
~m~o ------------~ 

..---- PRO.ETO DE LEI K2 ----...., 

!... 97 
[ ) stiRESSllJA [ ) StlSTITUTIVA [ ) ADIUVA DE 

3.888 [ 1 AGlUTlNA TI IJA [ ) IIOOmCATIVA 

I CO!lI~ DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA I 
! OEPUTAOO 

AUTOR I PA2TIOO T Uf l ~ P66INA -JORGE ALBERTO PMOB SE_ ~1 [02 I 

redação : 

TEXTO/JUSTIFlCAClO 

Projeto de Lei n° 3.888, de 1997 
(Do Senado Federal) 

PLS nO 154/96 

Dispõe sobre a aplicação de penalidades aos responsáveis 
e ás instituições de saúde e de proteção social, públicas e 
privadas, bem como àquelas conveniadas com o Sistema 
Único de Saúde - SUS. 

Acrescenta-se ao Artigo 1 ° do projeto, o parágrafo 3° com a seguinte 

Art. 1° ... 

§ 3° A responsabilidade administrativa prevista neste artigo será apurada 
através çie sindicância, cuja comissão terá a seguinte constituição mínima: 

- Dois 'membros da Diretoria da Instituição; 
- Um membro do Conselho Regional de Medicina; 
- Um membro da Associação de Classe representativa da Cate-

goria Profissional dos envolvidos; 

16 / 03/99 
DATA 

- Um membro da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

' . " 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

,-.------ PROnO DE LEI I!Q 

3.888 

EMENUA NQ 

( ) stfRESSlVA 
( ] A6lUTlNATIVA 

I 
~m~o ------------~ 

( ) SliSTITUTIVA 
( ) IIOOmCATIVA 

( 1 ~mVA DE 

I CO!!I~ DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA 

I DEPUTADO JORGE ALBERTO 
AUTOR 

I 
PARTIOO 

PMD8 T UF lin P66INA -
SE 1~2 / 02 I 

I 

TEXTO/JUSTIFlCAtlo 

JUSTIFICAÇÃO 

o Projeto de Lei n° 3.888, de 1997, apresenta-se oportuno quando 
acompanhamos a imprensa divulgando notícias sobre mau atendimento, erros médicos, 
maus tratos contra crianças e idosos, falta de conservação de instituições, etc. 

O que nos leva a apresentar essa emenda, é o fato de não encontrar no Projeto 
apresentado referências de como será procedida a apuração das responsabilidades. 
Antes de imputar culpa, é necessária a perfeita verificação dos fatos, com amplo direito 
de defesa, para não se cometer injustiças. 

A formação da Comissão de Sindicância proposta, com cinco membros no 
mínimo, e pertencentes a diversas entidades representativas da sociedade civil 
organizada, tem como objetivo dar transparência a apuração das responsabilidades, 
evitando-se o corporativismo comum nessas situações. 

16/03/99 

DATA 

Sala da Comissão em, 

" , 

v j / / ASSlNATlJI(A 

f v 

~------------------- - - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 3.888/97 

Nos termos do art. 119, caput , I , do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 

Comissões - de prazo para apresentação de emendas , a partir 

de 10 de março de 1999, por cinco sessões . Esgotado o prazo 

foi recebida 1 (uma) emenda ao projeto . 

Sala da Comissão , em 18 de março de 1999 . 

EloíZIO Ne 

Se retário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
----------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGl RIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.888, DE 1997 

" Dispõe sobre a aplicação de 
penalidades aos responsáveis e às instituições 
de saúde e proteção social , públicas e privadas, 
~em como àquelas conveniadas com o Sistema 
Unico de Saúde - SUS. " 

Autor: Senado Federal 
Relator: Deputado Osmânio Pereira 

o projeto em apreciação. originário do Senado Federal. 
estabelece a aplicação de penalidades para os responsáveis pela morte ou danos 
físicos. psíquicos ou morais de pacientes, internos ou sob custódia, a qualquer 
título. em estabelecimentos de saúde ou de proteção social. 

Estende a punibilidade aos que se omitirem e aos agentes 
ou instituições encarregados pela fiscalização dos estabelecimentos referidos . 

GER 3 17 23004-2 (J UN/99 l 

~------------- - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sem prejuízo das ações civis e penais cabíveis, prevê, para 
os que forem responsabilizados administrativamente, a perda de cargo ou função 
pública, com inabilitação de retomo ao serviço público de dois a seis anos, nos 
casos de lesão, e de dez anos, no de desaparecimento ou morte, . 

Impede, ainda, que as instituições privadas, conveniadas ou 
não com o sistema público, firmem contratos ou convênios com instituições 
públicas, ou recebam dotação, subvenção ou empréstimo à conta de recursos 
públicos. pelo prazo de dez anos. 

Sua justificativa sustenta-se na necessidade de se criar 
mecanismos punitivos específicos para os responsáveis por danos causados aos 
pacientes de unidades de saúde ou à clientela dos serviços sociais. Argumenta 
que com a aprovação deste projeto de lei os causadores de tragédias como a de 
Caruaru em Pernambuco ou da Clínica Santa Genoveva no Rio de Janeiro não 
ficariam impunes. 

Com o início da nova legislatura foi reaberto novo prazo 
para apresentação de emendas, tendo sido apresentada uma de autoria do 
Deputado Jorge Alberto. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição em tela tem o mérito de tentar oferecer mais 
uma contribuição no sentido de impedir que permaneçam impunes verdadeiros 
crimes cometidos em instituições públicas ou privadas, que tem obrigação de 
prestar assistência à saúde ou de caráter social. 

A legislação atuaL contudo. mostra-se suficiente para que 
se apliquem adequadamente penalidades aos responsáveis por danos a pacientes 
ou internos. 

Assim, casos como os referidos pelo autor da proposta, de 
Caruaru e da Clínica Santa Genoveva. que continuam sem a solução clamada 
pela sociedade, não podem ser explicados pela ausência de leis que 
possibilitariam a aplicação das penas devidas. Sem dúvida, a impunidade 

GER 3 17 23 004·2 (JUN/99) 
j 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

reinante acentua o descrédito nas instituições de saúde ou de assistência social e, 
o pior, estimula a ação de profissionais e diretores inescrupulosos. 

A obrigação constitucional de assegurar saúde e assistência 
social para todo e qualquer cidadão encontra um sério obstáculo na falta de 
medidas que demonstrem que o Estado realmente dá prioridade a estas áreas. 
Assim, punir com rigor os que não respeitam o interesse social e que cuidam 
exclusivamente aos seus próprios interesses, é medida indispensável e 
reveladora das intenções dos agentes públicos. 

Naturalmente, a impunidade não depende apenas da 
existência de leis, é necessário que estas sejam aplicadas E neste caso, em 
particular, reafirmamos que, seja do ponto de vista penal, cível ou 
administrativo. nosso ordenamento jurídico já dispõe dos meios necessários para 

. , . 
pUnIr os responsavels .. 

Entendemos pois, ser desnecessário o projeto de lei enviado 
pelo Senado para revisão nesta Casa. 

Quanto à emenda apresentada, não nos parece apropriado 
este projeto de lei interferir na definição da composição de uma comissão de 
sindicância esta matéria, por sinal, teve seu disciplinamento estabelecido na Lei 
n° 9.784, de 02/99. 

Diante do exposto, manifestamos nosso voto contrário ao 
PL 3.888/97, do Senado Federal e pela rejeição da emenda. 

Sala da Comissão, em olde de;~ de 1999 . 

Relator Osmânio Pereira 

5 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 3.888, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, rejeitou, unanimemente, o Projeto de 
Lei nº 3.888, de 1997, e a emenda apresentada na Comissão, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Osmânio Pereira. O 
Deputado Vicente Caropreso apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Unhares, Ângela Guadagnin e Vicente 
Caropreso - Vice-Presidentes; Almerinda de Carvalho, Antônio 
Joaquim Araújo, Ariston Andrade, Armando Abílio, Arnaldo Faria de 
Sá, Cleuber Carneiro, Costa Ferreira, Darcísio Perondi, Dr. Benedito 
Dias, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Elias Murad, Eni Voltolini, Euler 
Morais, Henrique Fontana, IIdefonço Cordeiro, Ivan Paixão, Jorge 
Alberto, José Egydio, Jovair Arantes, Lavoisier Maia, Lídia Quinan, 
Lúcia Vânia, Marcondes Gadelha, Orlando Desconsi, Orlando 
Fantazzini, Osmânio Pereira, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de 
Matos, Rita Camata, Ronaldo Caiado, Saulo Pedrosa, Serafim 
Venzon, Sérgio Carvalho, Teté Bezerra, Ursicino Queiroz e Waldemir 
Moka. 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2001. 

Deputado 
1 º Vi e-Presidente, 

no exercício da Presidência 

GER 317.23.004-2 (JUN/OO) 
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COMlssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO VICENTE CAROPRESO 

Para :1Valiar. detalhadamente. o Projeto de Lei Il ~ :i .888. de 1.997. em tramitação na 
Comissão de Seguridade Social e Família requeri \ istas da materia que versa fundamentalmenre 
sobre a aplicação de penalidades aos responsáveis por atos dolosos ou culposos. no àmbito de 
instituições de saúde e de proteção socIal. dos quais resulte lesão. desaparecimento ou morte de 
paciente. interno ou pessoa sob custódia. 

Para este efeito. a proposição considera-os. quer atuem na esfera pública ou privada como 
puníveis penal. cível e administrativamente. o que se estende aos casos de omissão. além dos 
agentes de fiscalização e de inspeção. inclusive com a inabilitação temporária e a perda de cargo, 
emprego ou função pública ou ainda a previsão de sanções a nível institucional. quando couber. 

A iniciativa procura cobrir eventuais lacunas na legislação em vigor que estariam 
impedindo um tratamento adequado à diversas situações. que ganharam a mídia nos últimos 
tempos. com prejuízo aos direitos da cidadania no campo da Saúde e da Assistencia Social. 

Evidentemente que o assunto. em face da sua repercussão e mesmo do alcance social em 
favor dos doentes. dos órfãos. dos deficientes e da velhice desamparada entre outros beneficiários 
de tais instituições. possui inegáveis qualidades de intenção e de mérito. de todo elogiáveis. 

Contudo. preocupa este parlamentar a forma que prevalece. até agora capaz de distorcer o 
espírito da sua apresentação e que, por isso, talvez provoque problemas de repetitividade, de 
ociosidade ou eficácia que só um exame de maior profundidade em foro adequado. constituído pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, haverá de bem aquilatar e encaminhar à discussão e 
deliberação. 

Apenas para ilustrar. gostaria de citar que na Saúde. por exemplo, existe ampla 
normatização. inserida em contexto jurídico sólida e logicamente ordenado. consubstanciado pela 
Lei Orgànica da Saúde. Lei de Vi gilância Sanitária e respectivo regulamenro bem como pela Lei do 
Sistema Unico de Saúde - SUS, afora inúmeras portarias que. no todo. regulam atividades. 
tipificam infrações e estabelecem penalidades, de modo ao que tudo indica minucioso e suficiente . 

Diante do exposto. acaba chamando a atenção. ao menos neste terreno específico. 
principalmente dada a sua natureza o grau de generalidade e a vagueza dos termos com que tícou 
vazado o projeto. em que pese os aperfeiçoamentos introduzidos por substitutivo, no àrnbíto do 
Senado Federal. como a sua casa de origem. o que tende a causar dificuldades na aplicação da lei e 
conflitos com outros instrumentos, o que, registro como ressalva a título de subsídio, para no 
momento oportuno evitar e que. com tal intuito. peço para registrar como declaração de voto em 
separado. 

Sala da Comissão. de maio de 1.999 

\ 1lQJ.JJ v 

Deputa o Vicente Caropreso 

'-VAP~/O (ftV'J 



*PROJETO DE LEI N° 3.888-A, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 154/96 

Dispõe sobre a aplicação de penalidades aos responsáveis e às instituições de saúde e de 
proteção social, públicas e privadas, bem como àquelas conveniadas com o Sistema Único de 
Saúde - SUS; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família pela rejeição deste 
e da emenda apresentada na Comissão (Relator: Dep. OSMÂNIO PEREIRA). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇÃO - ART. 24, li) 

*Projeto inicia! publicado no DCD de 02/12/97 

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas - 1998 
- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

n° 110/01 - CSSF 
Publique-se. 
Em 18/05/01 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

Ofício nº 11 0/2001-P 
Brasília, 25 de abril de 2001. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 
Órgão Técnico, do Projeto de Lei nº 3.888, de 1997. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e do respectivo parecer. 

Respeitosamente, 

Deputado J~~' Ur:ÁRES 
1 º Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.888/97 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 14/05/01 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 

Sala da C~issão, em 21 de maio de 2001 . 
~,/) /. 
Df0- V~r-

SÉRGIO SAMPAIO CONSTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI NQ 3.888, DE 1997 

Dispõe sobre a aplicação de 
penalidades aos responsáveis e às instituições 
de saúde e de proteção social , públicas e 
privadas, b~m como àquelas conveniadas com 
o Sistema Unico de Saúde - SUS. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ROBERTO MAGALHÃES 

Este Projeto de Lei objetiva à punição penal , civil e 

administrativa dos responsáveis em hospitais, asilos creches, orfanatos e 

similares, públicos ou privados, por atos dolosos ou culposos, dos quais resulte 

lesão física , psíquica ou moral , desaparecimento ou morte de paciente, interno ou 

pessoa sob custódia , a qualquer título. 

Na Comissão de Seguridade Social e Família , o Projeto e a 

emenda apresentada receberam parecer pela rejeição por unanimidade. 

Nesta Comissão, não foram apresentados emendas, 

cabendo-nos o pronunciamento pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e ao mérito do Projeto. 

É o relatório . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição em apreço atende aos pressupostos de 

constitucionalidade relativos à competência da União (art. 22 da CF.), ao 

processo legislativo (art. 59 da CF.) e à legitimidade de iniciativa (art. 61 da CF.). 

A proposta merece reparos no que tange à juridicidade e à 

técnica legislativa , que serão comentados oportunamente. 

No mérito, o Projeto deve ser rejeitado , pelos argumentos 

que passaremos a expor. 

Em primeiro lugar, a proposlçao procede a uma indevida 

reunião de temas no mesmo texto , tratando de responsabilidade civil , penal e 

administrativa juntamente, quando as naturezas dos institutos são diversas, e 

estes contém sede própria para sua regulamentação legal. 

Por outro lado, estas questões já estão previstas na 

legislação em vigor. 

Citamos, por exemplo, o crime de maus-tratos, tipificado no 

art. 136 do Código Penal , cujo teor é o seguinte: 

ano, ou multa. 

"Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua 
autoridade, guarda ou vigilância, para fins de educação, 
ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de 
alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a 
trabalho excessivo ou inadequado, quer abusando dos 
meios de correção ou disciplina." 

A pena para este crime é de detenção de dois meses a um 

Se do fato resultar lesão corporal de natureza grave, a pena 

passa a ser de reclusão , de um a quatro anos. Se resultar morte, será de 

reclusão , de quatro a doze anos. Se praticado contra menores de catorze anos, 

aumenta-se a pena em um terço. 

o Projeto dispõe sobre a responsabilidade penal , sem , 

contudo, dizer a que pena estão sujeitos os infratores. É, pois , inócua a regra 

contida no seu texto , sem qualquer valia para o ordenamento jurídico. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

Quanto à responsabilidade civil , o art. 927 do Código Civil 

dispõe que "aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem fica 

obrigado a repará-lo". 

o art. 186, por sua vez, assevera que "aquele que, por ação 

ou omissão voluntária , negligência em imprudência violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente moral , comete ato ilícito". 

Desse modo, a responsabilidade civil encontra-se 

adequadamente prevista no Código Civil , sendo desnecessário um projeto de lei 

apenas para dizer que incide a responsabilidade civil dos responsáveis por esta 

ou aquela instituição, que cometerem ilícito civil no exercício da atividade. 

Quanto à responsabilização administrativa, a Lei 8.112/90 

cuida adequadamente dos casos de punição do servidor faltoso , inclusive 

mencionando os casos que ensejam demissão a bem do serviço público e as 

hipóteses de proibição de exercício de cargo ou função pública por determinado 

período. 

A Lei 8.666/93 já prevê também os casos de declaração de 

indoneidade para contratar com órgãos públicos. 

o Projeto de Lei em exame não traz nenhum acréscimo 

benéfico ao regime jurídico vigente no que tange a responsabilidade civil , penal e 

administrativa de agentes públicos e privados no exercício de atividade de 

interesse público. 

Além disto, o Projeto se utiliza de cláusula revogatória 

genérica , o que é vedado pela Lei Complementar nO 95/98 . 

Em face desses comentários , votamos pela 

constitucionalidade; porém, pela injuridicidade e má técnica legislativa de PL nO 

3.888/97 e, no mérito, somos pela sua rejeição . 

-

Sala da Comis ão, em 07-, e ~ de 2003. 

GER 31723.004-2 (JUNtOO) 
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Parecer da Comissão Página 1 de 1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.888-A, DE 1997 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, injuridicidade, falta de técnica legislativa e, no mérito, pela 
rejeição do Projeto de Lei nO 3.888-A/1997, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Roberto Magalhães. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias , 
Eduardo Paes e Juíza Denise Frossard - Vice-Presidentes , Alceu Collares, 
Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes Ferreira , André de Paula, André Zacharow, 
Antonio Carlos Biscaia, Antônio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, 
Asdrubal Bentes, Bosco Costa, Darci Coelho, Edmar Moreira, Edna Macedo, 
IIdeu Araujo , Inaldo Leitão, Jaime Martins, João Paulo Gomes da Silva, José 
Divino, José Eduardo Cardozo, José Ivo Sartori , Júlio Delgado, Maurício 
Quintella Lessa, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, 
Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Paulo Pimenta, Professor Luizinho, 
Roberto Magalhães, Robson Tuma, Rodrigo Maia, Rubinelli , Sandra Rosado, 
Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda , Vilmar Rocha, Wilson 
Santiago, Wilson Santos, Zenaldo Coutinho, Agnaldo Muniz, Átila Lira , Carlos 
Mota, César Medeiros, Coriolano Sales, Enivaldo Ribeiro, Fernando de 
Fabinho, Gonzaga Patriota, Ivan Ranzolin , Mauro Benevides e Ricarte de 
Freitas. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 2003. 

dhtmled 1 :(C:\Arquivos%20de%20programas\Tramita\DocumentosHTML\PautaReuniao\: .. . 20/08/2003 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.888-8, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 154/1996 

Dispõe sobre a aplicação de penalidades aos responsáveis e às 
instituições de saúde e de proteção social , públicas e privadas, bem 
como àquelas conveniadas com o Sistema Único de Saúde - SUS; 
tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela 
rejeição deste e da emenda apresentada na Comissão (relator: DEP. 
OSMÂNIO PEREIRA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação pela constitucionalidade, injuridicidade, falta de técnica 
legislativa e, no mérito, pela rejeição (relator: DEP. ROBERTO 
MAGALHÃES). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

-APRECIAÇAO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 
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SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- emenda apresentada ao projeto 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Df. 311/03 - CCJR 
Publique-se 
Em 27.8.03 

GER 3.17.23.004-2 (JUL/02) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

~ 111111 I 
Documento : 19784 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 311-P/2003 - CCJR Brasília, em 20 de agosto de 2003 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 , 

do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, nesta data, do 
Projeto de Lei n° 3.888-A/97. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

Cordialmente, 

Deputado LUIZ E 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor -Deputado JOAO PAULO CUNHA 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.888/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 26/03/2003 a 
02/04/2003. Esgotado o prazo , não foram apresentadas emendas. 

dhtml ed25: 

Sala da Comissão, em 3 de abril de 2003. 

e alete Marques 
Secretária 

3/412003 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.888, DE 1997 

I - RELATÓRIO 

"Dispõe sobre a aplicação de 
penalidades aos responsáveis e às 
instituições de saúde e de proteção 
social, públicas e privadas, bem como 
àquelas conveniadas com o Sistema , 
Unico de Saúde - SUS" . 

AUTOR: SENADO FEDERAL 
RELATOR: Deputado JOSÉ GENOINO 

O Projeto de Lei nO 3.888/97, oriundo do Senado Federal , 
estabelece a aplicação de penalidades para os responsáveis pela morte ou danos 
fisicos, psíquicos ou morais de pacientes, internos ou sob custódia, a qualquer 
título, em estabelecimentos de saúde ou de proteção social. A punibilidade é 
estendida aos que, podendo evitar os atos, se omitirem e aos agentes ou 
instituições responsáveis pela fiscalização dos referidos estabelecimentos. 

A propositura prevê ainda, sem prejuízo das ações penais e civis 
cabíveis, sanções administrativas graves e a proibição de instituições privadas 
contratarem com instituições públicas ou receberem dotação, subvenção ou 
empréstimo à conta de recursos públicos, caso verifiquem-se os fatos descritos 
supra. 

A Comissão de Seguridade Social e Família emitiu parecer 
contrário à aprovação do PL n° 3.888/97. 

Cabe agora a esta Comissão pronunciar-se 
constitucionalidade, a juridicidade, a técnica legislativa e o mérito 
3.888/97. 

, 
E o relatório. 

9055 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto aos aspectos constitucionais sobre os quais deve esta 
Comissão se pronunciar, nada tenho a opor, pois estão obedecidos os preceitos 
constitucionais no que diz respeito à competência legislativa da União, às 
atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa concorrente. 

Quanto às questões de juridicidade e técnica legislativa, o texto 
encontra-se fonnalmente harmônico com a ordem jurídica vigente, notadamente 
no que tange à disciplina penal, civil e administrativa da matéria. O texto permite 
a aplicação subsidiária de todo o arcabouço jurídico daqueles ramos do Direito, 

• preservando-se a interação do sistema. 

• 

Relativamente ao mérito, resta-nos louvar a iniciativa, que visa 
enfrentar os graves problemas verificáveis nos estabelecimentos de saúde e de 
proteção social em nosso país. 

O fato de já existir em nosso aparato legislativo nonnas que tratem 
da matéria não desmerece a iniciativa, uma vez que é interessante para o 
ordenamento jurídico a existência de nonna específica, uma vez que esta se 
sobrepõe à genérica. 

Diante do aCllna exposto, votamos pela 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA 
LEGISLA TIV A e, quanto ao mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 
3.888, de 1997 . 

Sala da Comissão, emJ 1 de ~e 2001 

Deputado GENOÍNO 
T-SP 

9055 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 154, DE 1996 

Dispõe sobre a aplicação de penalj. 
dades aos responsáveis e às instituições 
de saúde e de proteção social, públicas e 
privadas, bem como àquelas convenia­
das com o Sistema Único de Saúde -
SUS. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 São responsáveis civil, penal e adminis­

trativamente os proprietários, sócios, diretores, man­
tenedores, administradores, médicos, enfermeiros, 
assistentes sociais e psicólogos, dos hospitais e 
congêneres; asilos, creches, orfanatos e similares, 
públicos ou privados, por maus tratos, negligência, 
imprudência e imperícia, desídia ou incúria, que re-

_ ulte em condições sub-humanas, agravamento da 
~oença mental, prejuízo à integridade física e psíqui­

ca, lesão corporal, desaparecimento ou morte dos 
pacientes e intemos. 

Art. 22 A ocorrência dos fatos descritos no arti­
go primeiro implicará perda do emprego e da função 
pública, perda da propriedade do estabelecimento 
privado por confisco, cassação do diploma de habili­
tação profissional, além dos competentes processos 
crimes e das ações cíveis de reparação de danos. 

Art. 32 As instituições de saúde privadas, con­
veniadas ou não com o SUS, bem como as institui­
ções de proteção à infância e à velhice e similares, 
onde se verificarem fatos danosos aos pacientes ou 
internos, serão declarados inidôneas para contratar 
ou manter convênio com o SUS e ficarão impossibili­
tadas de receber subvenções ou empréstimos de 
verbas públicas. 

Art. 42 Os fiscais do SUS que deixaram de 
cumprir com as suas obrigações, dolosa ou culposa­
mente, incorrerão nas mesmas penas impostas aos 
responsáveis pelo estabelecimento, nos termos dos 
artigos primeiro e segundo desta lei. 

Art. 52 Compete a apuração dos· fatos, a res­
ponsabilização dos culpados e aplicação das penali­
dades previstas nesta lei, em cada esfera do Gover­
no, aos órgãos incumbidos do controle e da fiscali­
zação de cada espécie de instituição. 

Parágrafo único. Fica garantida a apuração da 
responsabilidade administrativa mediante o devido 
processo legal, com ampla defesa aos acusados. 

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

É com indignação que registramos as inúmeras 
mortes de pacientes em Carual1.! (PE), na Clínica 
Santa Genoveva (RJ), além de desaparecimento e 
maus tratos de pacientes internos em hospitais psi­
quiátricos em todo País. 

A Lei n2 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
que "dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes, e dá 
outras providências", deixou de prever penalidades 
aos responsáveis que descumprirem as normas que 
impõe. 

O interesse público e social inerentes à prote­
ção da saúde, da educação, da velhice exige a edi-
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ção de um diploma próprio, no que se refere às pe­
nalidades, visando dar eficácia à lei, fazendo respei­
tar as obrigações que impôs. 

Assim é que este projeto procurou estender as 
penalidades previstas para os responsáveis pela saú­
de aos responsáveis pela proteção da criança e dos 
velhos, em estabelecimentos de regime de internato. 

Ficou, finalmente, resguardado o devido pro­
cesso legal, para a aplicação das penalidades pre­
vistas. 

Sala das Sessões, 4 de julho de 1996. - Sena­
dor Ney Suassuna. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes, e dá 
outras providências . 

.. .... _ .............................................. .. ............ " .............................. .. ...................................... " .. " .... .. 

(Ás Comissões de Constituição, Justi­
ça e Cidadania e de Assuntos Sociais-Ca­
bendo a última decisão terminativa.) 

...................... .. ......... . . ... ....................................... . ...... .. o ............................... .. .................. .. .. .. 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 5·7·96. 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 05 .07.96 

• 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES N° s 704 E 705, DE 1997 

Sobre o Projeto de lei do Senado n!! 
154, de 1996, de autoria do Senador Ney 
Suassuna, que dispõe sobre a aplicação 
de penalidades aos responsáveis e às 
instituições de saúde e de proteção so­
cial, públicas e privadas, bem como 
àquelas conveniadas com o Sistema Úni­
co de Saúde - SUS. 

PARECER N!! 704, DE 1997 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

Relator: Senador lúcio Alcântara 

I - Relatório 

Trata-se de projeto de lei oferecido pelo nobre 
Senador Ney Suassuna, cujo objeto, descrito na 
ementa supra, tem o elevado mérito de atacar a 
questão da desídia e da incúria nos estabelecimen­
tos de saúde e de proteção social. 

Com efeito, esclarece o autor que "o interesse pú­
blico e social inerentes à proteção da saúde, da educa­
ção, da velhice exige a edição de um diploma próprio, 
no que se refere às penalidades, visando dar eficácia à 
lei, fazendo respeitar as obrigações que impôs". 

O art. 12 responsabiliza, criminal, penal e admi­
nistrativamente, ·os proprietários, sócios, diretores, 
mantenedores, administradores, médicos, enfermei­
ros, assistentes sociais e psicólogos" de "hospitais e 
congêneres, asilos, creches, orfanatos e similares, 
públicos e privados" por atos que, em resumo, impli­
quem penalização a pacientes e internos. 

O art. 2º impõe penas severas aos autores de 
tais atos, especificando a perda do emprego e da 
função pública, perda da propriedade do estabeleci-

menta privado por confisco e cassação do diploma 
de habilitação profissional, sem excluir as ações cí­
veis e penais cabíveis. 

O art. 32 proíbe o repasse de dinheiros públicos 
a instituições que pratiquem tais atos danosos a pa­
cientes e internos, bem como os impede de contratar 
e conveniar com o SUS. 

O art. 42 impõe penalização aos "fiscais do 
SUS" que "deixarem de cumprir com as suas obriga­
ções", entendidas essas condutas como facilitado­
ras, ou pelo menos tolerantes, da eventual ocorrên­
cia dos citados atos contra pacientes e intemos. 

Por fim, o art. 52 limita-se a atribuir, ou reco­
nhecer, os órgãos responsáveis pela apuração dos 
fatos ilícitos e penalização dos culpados. 

A tramitação regimental por esta Câmara Alta 
trouxe a presente proposição à consideração desta 
Comissão. 

É o relatório. 

11- Parecer 

Preliminarmente, cumpre deixar assentado que 
os elevados objetivos a que se propõe o projeto p0-

dem ser atingidos a partir do aparato legislativo já exis­
tente, se aplicado. Essa constatação não desmerece, 
contudo, a iniciativa, até porque é curial, em Direito, 
que uma norma específica prevalece à genérica. 

A análise do presente projeto conduz à detec­
ção de passagens que admitem outro tratamento le­
gislativo, de forma a remover o que nos parecem ile­
galidades, inconstitucionalidades e deficiências de 
técnica legislativa. 

Assim, vejamos: 
a) no art. 12 da proposição: 
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A identificação do largo rol de imputáveis - civil, 

penal e administrativamente - pela prática das condu­
tas descritas contém hipóteses conducentes à conclu­
são da possibilidade de responsabilização objetiva 
(nos casos dos proprietários, sócios e mantenedores), 
que é repudiada pelo atual sistema penal brasileiro, e 
outras, de responsabilização solidária (nos casos dos 
diretores, além dos já mencionados), cabível em casos 
da esfera cível. Esse exacerbado alargamento da pos­
sibilidade responsabilizatória não convive com os prin­
cípios processuais inspirados pela atual Constituição. 

Também, a descrição das condutas puníveis 
mistura elementos intrínsecos e extrínsecos à conduta 
delituosa num mesmo rol, o que fere a boa técnica le­
gislativa e a clareza e precisão do texto. Não nos pare­
ce recomendável alinhar negligência, imprudência e 
imperícia, elementos subjetivos qualificadores da culpa 
penal, com maus tratos, desídia ou incúria, elementos 
objetivos de tipos penais. Essa enumeração, inclusive, 
é restritiva de outros possíveis enquadramentos, como 
delituosas, de outras formas de comportamento carac­
terizadas por determinada conduta ou resultado. 

Esse artigo do projeto traz, a certa altura, a expres­
são "condições subumanas", que se constitui em norma 
penal em branco a exigir definição de sua abrangência e 
conceituação, primeiro porque sem isso é inócua; segun­
do, porque somente a lei pode fixar tipos penais. 

O artigo em análise também exclui, pela sua enu­
meração, diversas outras condutas possíveis, dolosas, 
com resultados pelo menos tão sérios quanto os abor­
dados. Também aqui aparece como não recomendá­
vel a técnica usada pela proposição, de identificar con­
dutas, sendo preferível a essa determiná-Ias pelo re­
sultado, como faz a parte final do dispositivo. 

b) no art. 2 2 da proposição: 
Por simetria, à perda de emprego e função pública 

dever-se-ia juntar a perda de cargo público, dado que 
não se trata de sinônimos e, mais, urna grande parte dos 
possíveis atingidos pelo projeto, se convertido em lei, p0-

derá estar situada exatamente em cargos públicos. 
Outra providência que nos parece necessária, e 

que o projeto não contempla, é a previsão da inabilita­
ção temporária para ocupação de outro cargo, empre­
gado ou função pública, urna vez que a simples perda 
de um deles poderia ser contomada com a nomeação, 
se possível, do transgressor para outro posto. 

A inabilitação referida acima deve ser temporá­
ria à vista do que consta no art. 5º, XLVII, b, que 
proíbe penas de caráter perpétuo. 

Também neste artigo está o que nos parece 
uma grave inconstitucionalidade. A previsão da "per­
da da propriedade do estabelecimento privado por 

confisco" atenta contra uma série de princípios cons­
titucionais básicos, como o direito de propriedade 
(art. 5º, XXII) e o do devido processo legal (art. 52, 
LlV) , para ficar só nestes. 

c) no art. 32 da proposição: 
A menção a "fatos danosos" aos pacientes e 

intemos é empobrecedora da redação, já que o uni­
verso de incidência da lei é firmado pelo art. 1º, sob 
outra designação. A novidade pode gerar perplexida­
de no meio legal e jurídico, por não estar nem pre­
vista nem definida. 

O impedimento para firmar contratos ou convê­
nios com o Sistema Único de Saúde - SUS, e de rece-
ber dinheiros públicos, necessita de limitação temporal , • 
em virtude do que decorre do princípio de proibição de 
penas de caráter perpétuo, anteriormente referido. 

d) no art. 42 da proposição: 
Os fiscais do SUS efetivamente poderiam ser 

punidos pela ocorrência de fatos deletérios a pacien­
tes e intemos em estabelecimentos sob sua fiscali­
zação, mas com a necessária ressalva Lmposta pelo 
Código Penal, ou seja, de que tal puniçâo se faça na 
medida de sua culpabilidade, e não nas mesmas pe­
nas dos autores, como parece sugerir o texto. 

Ainda, pensamos que o princípio de isonomia 
(art. 5º, caput) , afirmado pela Constituição Federal 
recomenda e impõe que não só os fiscais do SUS, 
mas qualquer agente com atribuição fiscalizatória 
seja responsabilizável por fatos como os previstos, 
inocorrendo condição que justifique punição daque­
les e não a destes. 

e) no art. 52 da proposição: • 
Vige no Brasil o princípio do monopólio da juris­

dição (CF, art. 52, XXXV) , pelo que a aplicação de 

punições e as responsabilizações previstas já estão 
assentadas nos diplomas legais competentes, não 
podendo ser inovados como pretende o projeto. 

Finalmente, a garantia de observáncia do princípio 
constitucional do devido processo legal é absolutamente 
dispensável, pois tal princípio vige porque é constitucio­
nal, e não porque eventualmente possa ser reconhecido 
como válido por legislação infra-constitucional. 

Apesar desses óbices, temos por meritória a 
iniciativa do nobre Senador, pelo que nos permitimos 
a apresentação de um substitutivo global ao projeto, 
onde, pretendemos, foram eliminadas as deficiên­
cias que até aqui apontamos, preservando a essên­
cia da proposição. 

Nesse substitutivo temos: 
No art. 12, a previsão da punibilidade, civil, penal 

e administrativa, dos "responsáveis" por "atos, dolosos 
ou culposos," dos quais resulte "lesão física, psíquica 
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ou moral, desaparecimento ou morte a pacientes, in­

temos ou pessoa sob custódia, a qualquer título". 

"Responsáveis" porque toda e qualquer pessoa 

com participação, em qualquer grau, nos atos men­

cionados, será punível, nos termos da legislação pe­

nai, civil e administrativa já existente, independendo 

de sua condição de mentora, executora e viabiliza­

dora das condutas puníveis. 

"Atos dolosos ou culposos" para evitar a identi­

ficação de algumas condutas, com prejuízo de ou­

tras, e permitindo a aplicação subsidiária do Código 

Penal e das leis penais esparsas . 

A qualificação pelo resultado permitirá respon­

sabilização ampla, e o uso da legislação já existente 

em socorro das finalidades da presente proposição. 

A expressão "lesão física, psíquica ou moral" cobre 

todas as hipóteses do projeto original e todas as ou­

tras nele não incluídas. 

o parágrafo primeiro do substitutivo amplia o 

espírito do projeto original permitindo a punição dos 

omissos e tomando, por isso, a omissão, nesses ca­

sos, penalmente relevante. 

O parágrafo segundo substitui o art. 4º da pro­

posta original, onde se punia apenas os fiscais do 

SUS. Pelo novo texto, "qualquer agente ou institui­

ção" pode ser punido pela desídia ou omissão que 

tenha permitido a ocorrência dos ilícitos. 

O art. 2º do substitutivo, dispondo sobre a res­

ponsabilização administrativa Oá que as civil e penal 

já estão reguladas nos diplomas processuais pró­

prios), insere a possibilidade de perda de cargo pú­

blico e a pena de inabilitação temporária para cargo, 

emprego ou função pública. É ressalvada a punibili­

dade nas esferas civil e penal. 

O art. 3º, em novos termos, mantém, a proibi­

ção de contratar e conveniar com o SUS prevista no 

projeto original, e também a impossibilidade de re­

cebimento de dinheiros púbicos, agora com limita­

ções temporais. 

As demais disposições foram eliminadas por 

serem havidas por dispensáveis ou redudantes. 

Cremos firmemente que os elevados propósitos do 

eminente Senador autor foram preservados no texto que 

apresentamos, o qual, se vertido em lei, será instrumento 

de muita utilidade para a atuação punitiva mais rigorosa 

do Estado sobre a área da saúde e proteção social. 

Nos termos regimentais, o substitutivo a que 

nos referimos segue anexado ao presente parecer, 

para que surta seus regulares efeitos. 

3 
Somos, assim, e nesses termos, pela aprova­

ção do PLS nº 154, de 1996, na forma do substituti­

vo que deste é parte. 

É o parecer, s.m.j. 

EMENDA Nº 1 - CCJ 
(Substitutivo) 

Ao Projeto de Lei do Senado nº 154, de 

1996, que "dispõe sobre a aplicação de pe­

nalidades aos responsáveis e às instituiçõ­

es de saúde e de proteção social públicas e 

privadas, bem como aquelas conveniadas 

com o Sistema Único de Saúde - SUS" -

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 São puníveis penal, civil e administrativa­

mente os responsáveis, em hospitais, asilos, creches, 

orfanatos e similares, públicos ou privados, por atos, do­

losos ou culposos, dos quais resutte lesão física, psíqui­

ca ou moral, desaparecimento ou morte de paciente, in­

temo ou pessoa sob custódia, a qualquer título. 

§ 1 º A responsabilidade prevista neste artigo 

estende-se àqueles que, podendo evitar os atos nele 

descritos, se omitirem. 

§ 2º São também puníveis pelos atos descritos 

neste artigo qualquer agente ou instituição, público 

ou privado, encarregado da fiscalização e inspeção 

dos estabelecimentos citados. 

Art. 2º A responsabilização administrativa por 

atos descritos no artigo anterior implicará a perda 

de cargo, emprego ou função pública, com inabilita­

ção para a eles voltar por: 

1-2 (dois) a 6 (seis) anos, nos casos de lesão; 

11 - 10 (dez) anos, no caso de desaparecimen­

to ou morte. 

Parágrafo Único. A responsabilização administrativa 

se fará sem prejuízo das ações civis e penais cabíveis. 

Art. 3º As instituições de saúde privadas, conve­

niadas ou não com o Sistema Único de Saúde - SUS, 

bem como as instituições de proteção à infância, à ado­

lescência e à velhice e similares, onde se verificarem os 

fatos previstos no art. 1 º desta lei, serão declaradas ini­

dôneas para oontratar ou manter convênio com aquele 

Sistema e ficarão impedidas de receber dotação, sub­

venção ou empréstimo à conta de recursos públicos por 

1 O (dez) anos, a contar de cada ocorrência. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

. Art. 5º Revogarn-se as disposições em contrário. 
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Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1996. 

Iris Rezende - Presidente - Lúcio Alcântara - Rela­
tor - Ney Suassuna - Jefferson Péres - Bernardo 
Cabral - Romeu Turna - Pedro Simon - Fernando 
Bezerra - José Eduardo Dutra - Rarnez Tebet - An­
tonio C. Valadares - Josaphat Marinho. 

PARECER NQ 705, DE 1997 
(Da Comissão de Assuntos Sociais) 

Relator: Senador José Alves 

I - Relatório 

A proposição original foi formalizada perante esta 
Casa em 4 de julho do ano findo, e iniciou sua tramita­
ção como Projeto de Lei do Senado nQ 154, de 1996. 
Distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania, foi relatada pelo ilustre Senador Lúcio Alcãn­
tara (parecer de fls.) e, no corpo dessa peça proces­
sual, concluída a apreciação pela necessidade de 
apresentação de substitutivo ao projeto original. 

Submetido a votos, o texto do substitutivo foi 
aprovado em 10 de dezembro de 1996, conforme 
consta do processado, consagrando assim alterações 
de fundo técnico que visaram a conferir maior tecnici­
dade e juridicidade à matéria, em seu objeto e forma. 

Em 16 de dezembro de 1996 foi a matéria dis­
tribuída a esta Comissão, para decisão terminativa, 
a partir do lastro constitucional fomecido pelo art. 58, 
§ 22 , I, da Constituição Federal, primariamente, e re­
gimental, pelo art. 90, I, e 91, I, secundariamente. 

É o relatório. 

11- Parecer 

Sob o aspeto formal , a proposição, ora vertida a 
substitutivo, reveste-se das características de constitu­
cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A análise dos aspectos constitucionais revela 
que a matéria não se insere dentre aquelas sob 
competência legislativa reservada, sendo, então, ad­
missível a iniciativa parlamentar. 

A matéria jurídica, objeto da proposição, é per­
mitida ao legislador federal, expressamente, pela letra 
do art. 22, I, da Constituição Federal, combinado com o 
art. 24, XII, e art. 197, estes também da Carta Política. 

As questões de juridicidade e técnica legislativa fo­
ram bem enfrentadas na Comissão que precedeu esta 
na análise da proposição, resultando em texto formal­
mente harmônico com a ordem jurídica vigente, notada­
mente no que tange à disciplina penal, civil e administrati­
va da matéria. permite-se, com o texto atual, a aplicação 
subsidiária de todo o arcabouço jurídico daqueles ramos 
do Direito, preservand<rse a interação do sistema. 

A análise das razões e do substrato material da 
proposição mostra os elevados objetivos pretendidos 
pelo autor, e preservados no substitutivo, movido que 
foi pelos nefastos eventos de então. Tais eventos, as 
inúmeras mortes de pacientes em clínicas pemambu­
cana e carioca, por razões até hoje não de todo revela­
das, não poderiam ter sido, como efetivamente não fo­
ram, ignoradas pelos legisladores federais. 

Nessa época, foi constatada uma lacuna jurídi­
ca na legislação que rege a matéria, qual seja a ine­
xistência de previsões que possibilitassem a respon­
sabilização dos envolvidos naqueles atos. 

A Lei n2 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe "sobre as condições para a promoção, proteção e 
e recuperação da saúde, a organização e o funciona­
mento dos serviços correspondentes", e deu outras 
providências, não fixou penalidades aos responsáveis 
pelo inadimplemento das obrigações humanas, profis­
sionais e sociais previstas, abrindo uma lacuna jurídica 
que impedia, como impede, a adequada aplicação das 
penas às condutas omissivas e comissivas que levem 
a resultados contrários aos interesses protegidos. 

É nessa lacuna que se insere a proposição em tela. 
Ao punir penal, civil e administrativamente as 

condutas positivas e negativas que levem a "lesão fí­
sica, psíquica ou moral, desaparecimento ou morte" 
de pacientes, internos e custodiados em estabeleci­
mentos de atendimento à saúde, públicos ou priva­
dos, o projeto fomece instrumentos jurídicos de coa­
ção que suprem aquela lacuna. 

Pretende-se aí a prestação, integral, efetiva e efi­
ciente, dos serviç~s ?e saúde, c~m.o forma de realizar . 
os supenores deslgmos da ConstrtUlção nesse campo. 

Os meios de punição das condutas que deri­
vem dos objetivos do Sistema Único de Saúde - ca­
pitulados nos arts. 5 2 e 62 da Lei n2 8.080/90, princi­
palmente no inciso VII desse último dispositivo, de­
verão criar condições jurídicas satisfatórias para o 
atingimento dos objetivos previstos no referido · art. 
5 2, dando assim consistência à previsão legislativa. 

No texto do substitutivo, para isso, temos: 
a) no art. 12 , a previsão de responsabilização 

penal, civil e administrativa dos "responsáveis, em 
hospitais, asilos, creches, orfanatos e similares, pú­
blicos ou privados", por "atos, dolosos ou culposos, 
dos quais resulte lesão física, psíquica ou moral, desa­
parecimento ou morte" de pacientes, intemos ou pes­
soas que, a qualquer título, estejam sob os cuidados 
de tais responsáveis. As vias de fixação da responsa­
bilidade e de atribuição da sanção cabível serão as já 
existentes nas esferas cível , penal e administrativa, 
próprias às condutas porventura cometidas; 

• 
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b) no § 1º, estende-se a responsabilização 
àqueles que, podendo evitar tais atos, tenham-se 
omitido, responsabilização essa que deverá atender 
ao comando geral do Código Penal, qual seja a puni­
ção na medida da culpabilidade; 

c) no § 2º, estende-se, também, a punibilidade 
a qualquer agente ou instituição encarregada de fis­
calização e inspeção dos estabelecimentos citados 
na alínea a, de forma a responsabilizar os agentes 
estatais encarregados de prevenir, identificar e repri­
mir as condutas dissonantes; 

d) no art. 2º é determinada a pena de perda do 
cargo, emprego ou função pública, na esfera admi­
nistrativa, com inabilitação temporária para o rein­
gresso no serviço público. A temporariedade é impo­
sitiva à vista da prescrição do art. 5º, XLVII , b, que 
proíbe as penas de caráter perpétuo; 

e) no art. 3º tem-se a imposição da pena de 
idoneidade para contratação com o SUS e impedi­
mento para recebimento de verbas por dez anos, eri-

• 

5 
gidas, ambas as proibições, contra as instituições 
em que se verificarem os fatos ou condutas previs­
tas no art. 1 º da proposição. 

À vista dessas razões, objetivos e premissas, e dada 
a necessidade imperativa de criação de instrumentos de 
responsabilização daqueles cujas condutas violem os obje­
tivos do SUS e as prescrições constitucionais relativas à 
saúde e ao dever do Estado em relação a essa, temos por 
oportuna e rBCOrnendável a presente proposição. 

Somos, assim, s.m.j., pela aprovação do Proje­
to de Lei do Senado nº 154/96, nos termos do subs­
titutivo aprovado pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

Sala das Comissões, 22 de outubro de 1997. -
Ademir Andrade, Presidente - José Alves, Relator ­
Otoniel Machado - Bello Parga - Emília Fernandes 
- Onofre Quinan - Jonas Pinheiro - João França -
Albino Boaventura - Sebastião Rocha - Carlos Be­
zerra - Valmir Campelo - Osmar Dias - Waldeck Or­
nelas - Gilvam Borges - Casildo Maldaner. 
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uI'-- SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 

:ONSTITUIÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA 

AO PROJETO DE lEI DO SENADO 
Ol 
Ol .... -CO~ 
CO("') co 
C") 

Nº 154 DE 1996, 

ADOTADO DEFINITIVAMENTE PELA 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

(ART. 284 DO RI) 

~ARÁ TER TERMINATIVO, NOS TERMOS DO 

ART. 91 DO REGIMENTO INTERNO. 

Substitutivo da CCJ e CAS ao Proje­

to de lei do Senado nº 154, de 1996, que 

"dispõe sobre a aplicação e penalidades 

aos responsáveis e às instituições de 

saúde e de proteção social, públicas e 

privadas, bem como àquelas convenia­

das com o Sistema Único de Saúde -

SUS". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º São puníveis penal, civil e administrati­

mente os responsáveis, em hospitais, asilos, cre­

es, orfanatos e similares, públicos ou privados, por 

)s, dolosos ou culposos, dos quais resulte lesão fí­

:a, psíquica ou moral, desaparecimento ou morte 

paciente, interno ou pessoa sob custódia, a qual­

ler título. 
§ 1 º A responsabilidade prevista neste artigo 

;tende-se àqueles que, podendo evitar os atos nele 

!Scritos, se omitirem. 

§ 2º São também puníveis pelos atos descritos 

~ste artigo qualquer agente ou instituição, público 

J privado, encarregado da fiscalização e inspeção 

)S estabelecimentos citados. 

Art. 2º A responsabilização administrativa por 

tos descritos no artigo anterior implicará a perda de 

argo, emprego ou função pública, com inabilitação 

ara a eles voltar por: 

1- 2 (dois) a 6 (seis) anos, nos casos de lesão; 

11 - 10 (dez) anos, no caso de desaparecimen­

) ou morte. 
Parágrafo único. A responsabilização adminis­

rativa se fará sem preju ízo das ações civis e penais 

:abíveis. 
Art. 3º As instituições de saúde privadas, con­

leniadas ou não com o Sistema Único de Saúde -

:;US, bem como as instituições de proteção à infãn­

;ia, à adolescência e à velhice e similares, onde se 

lerificarem os fatos previstos no art. 1 º desta lei, se­

rão declaradas inidôneas para contratar ou manter 

convênio com aquele Sistema e ficarão impedidas 

de receber dotação, subvenção ou empréstimo à 

conta de recursos públicos por 10 (dez) anos, a con­

tar de cada ocorrência. 

• 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, 

Substitutivo ao Projeto de Lei do Sena­

do nQ 154 de 1996, que "Dispõe sobre a apli­

cação de penalidades aos responsáveis e 

as instituições de saúde e de proteão social, 

públicas e privadas, bem como aquelas con­

veniadas com o Sistema Único de Saúde -

SUS". 

O projeto foi aprovado por unanimidade em 

sessão próxima passada de 22 de outubro e volta à 

pauta em turno suplementar nos termos do art. 282 

do Regimento Interno. 

Não sendo oferecidas emendas, o substitutivo 

aprovado está definitivamente adotado por esta Co­

missão de Assuntos Sociais. 

Relator José Alves. 

Aprovado, 28 de outubro de 1997. 

OFíCIO Nº 71/97-CAS 

Brasília, 29 de outubro de 1997 

Senhor Presidente, 

Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91 do 

Regimento Interno, comunico a Vossa Excelência, 

que esta Comissão aprovou o substitutivo ao Projeto 

de Lei do Senado nº 154, de 1996, que "Dispõe so­

bre a aplicação de penalidades aos responsáveis e 

às instituições de saúde e de proteção social, públi­

cas e privadas, bem como àquelas conveniadas com 

o Sistema Único de Saúde - SUS", em reunião de 

22 de outubro de 1997, tendo sido submetido a turno 

suplementar em reunião de 29 de outubro e não re­

cebendo emendas foi o substitutivo dado como defi­

nitivamente adotado nos termos do art. 284 do RISF. 

Atenciosamente, - Senador Ademir Andrade, 

Presidente. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 

PELA SECRETARIA GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 5.º Todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igual­

dade, à segurança e a propriedade, nos termos se­

guintes: 

XXII - é garantindo o direito de propriedade; 

. ....... --

• 

• 

.. " 
'::." . 



, 

• 

................ ................... .............................................................................. ... ...... -............... .. 
xxxv - a lei não excluirá da apreciação do Po­

der Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
........................... ........................ o ••••• • •• • •••••••• o ..................... . 

XLVII - não haverá penas: 
•• •••••• •• o .................. •••••• .. •• ........... . .................... o.· ••• • . ............ . 

b) de caráter perpétuo; 
............................ . ......... .... o ............. ...... . . o ......................... . 

LlV - ninguém será privado da liberdade ou de 
seus bens sem o devido processo legal; . 
...... - ........................................................................... o •••••• ••• 

Art. 22. Compete privativamente à União legis­
lar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, 
eleitoral, agrário, marítimo aeronáutico, espacial e 
do trabalho; 

...... o ••• • o ............. ................ .. ......... ............................................. 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao 

Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 
• ... o .......................................... • .. •• •• .. ••••••••••••••••• .. •••••••••••••• .. •••• .. •••• 

XII - previdência social, proteção e defesa da 
saúde; 
..... .. ........ ... ...................... ....... ..... ....... .. ...................................... 

• 

7 
Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas 

terão comissões permanentes e temporárias, consti­
tuídas na forma e com as atribuições previstas no 
respectivo regimento ou no ato de que resultar sua 
criação . 

§ 2. º Às comissões, em razão da matéria de 
sua competência, cabe: 

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, 
na forma do regimento, a competência do plenário, 
salvo se houver recurso de um décimo dos membros 
da Casa; 

Art. 197. São de relevância pública as ações e 
serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor, 
nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscali ­
zação e controle, devendo sua execução ser feita di­
retamente ou através de terceiros e, também, por 

- pessoa física ou jurídica de direito privado . 

Publicado no Diário do Senado Federal. de 6.11.97 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 



, 

o Congresso Nacional decreta: 

• 

?R.oj8íO oG LB3 0 ~ ÔcoeeÁ-t 
Dispõe sobre a aplicação de penalidades aos 
responsáveis e às instituições de saúde e de 
proteção social , públicas e privadas, bem 
como àquelas conveniadas com o Sistema 
Único de Saúde - SUS. 

Art. 10 São puníveis penal, civil e administrativamente os responsáveis, em 
hospitais, asilos, creches, orfanatos e similares, públicos ou privados, por atos, dolosos ou 
culposos, dos quais resulte lesão física, psíquica ou moral , desaparecimento ou morte de 
paciente, interno ou pessoa sob custódia, a qualquer título . 

§ 1° A responsabilidade prevista neste ru1igo estende-se àqueles que, podendo 
evitar os atos nele descritos, se omitirem. 

§ 2° São também puníveis pelos atos descritos neste ru1igo qualquer agente ou 
instituição, público ou privado, encalTegado da fiscalização e inspeção dos estabelecimentos 
citados . 

Art. r A responsabilização administrativa por atos descritos no rutigo anterior 
implicará a perda de cargo, emprego ou função pública, com inabilitação pru'a a eles voltar 
por: 

I - dois a seis anos, nos casos de lesão; 
II - dez anos, no caso de desapruoecimento ou morte. 
Parágrafo único. A responsabilização administrativa se fará sem prejuízo das 

ações civis e penais cabíveis. 
Art. 3° As instituições de saúde privadas, conveniadas ou não com o Sistema 

Único de Saúde - SUS, bem como as instituições de proteção à infância, à adolescência e à 
velhice e similares, onde se verificruoem os fatos previstos no art. 1 ° desta Lei , serão 
dec1ruoadas inidôneas para contratruo ou manter convênio com aquele Sistema e ficruoão 
impedidas de receber dotação, subvenção ou empréstimo à conta de recmsos públicos por 
dez anos, a contar de cada ocolTência. 

vpl/. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário ° 

Senado Federal, em /.g de novembro de 1997 


